
 

 

 

 

 

 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.3.0029520-8 

Companhia Aberta 

 

FATO RELEVANTE 

 

Audiência para Alienação Judicial da UPI V.tal 
 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial (“Oi” ou “Companhia”), em cumprimento ao disposto 

no art. 157, § 4º, da Lei nº 6.404/76 e na Resolução CVM nº 44/2021, vem, em continuidade 

ao Fato Relevante de 29.01.2026 e ao Comunicado ao Mercado de 03.02.2026, informar 

aos seus acionistas e ao mercado em geral que foi realizada, na data de hoje, a audiência 

para abertura das propostas fechadas recebidas no contexto do processo competitivo para 

alienação da unidade produtiva isolada (UPI), a ser constituída com 100% (cem por cento) 

da participação detida pela Companhia e sua subsidiária integral Rio Alto Investimentos e 

Participações S.A. na V.tal – Rede Neutra de Telecomunicações S.A. (“UPI V.tal”), quando 

verificou-se a existência de apenas uma proposta, abaixo do preço mínimo estabelecido no 

item 2 do edital de alienação da UPI V.tal publicado em 03.02.2026 (“Edital”). 

 

Diante desse cenário, conforme previsto no item 2.2 do Edital, o Juízo da Recuperação 

Judicial suspendeu a referida audiência para que a Administração Judicial possa submeter 

a proposta apresentada para aquisição da UPI V.tal à análise e deliberação dos Credores 

Opção de Reestruturação I, nos termos e prazos previstos na Cláusula 5.2.2.2.4 do Plano 

de Recuperação Judicial, observada a necessidade de prévio e expresso consentimento dos 

Terceiros Novo Financiamento, caso configurada a hipótese prevista na Cláusula 5.2.2.2.5 

do Plano de Recuperação Judicial. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o andamento do 

assunto objeto deste Fato Relevante. 

 

Os termos não definidos de outra forma neste Fato Relevante terão os significados a eles 



atribuídos na forma do Plano de Recuperação Judicial disponível para consulta no website 

da Recuperação Judicial (https://www.recjud.com.br/). 

 

 

Rio de Janeiro, 05 de março de 2026 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 
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